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DECISÃO DE MESA Nº 3547/17
Proc. 330/17 - RF 10798
À vista das informações constantes dos presentes autos, 

a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e NEGAR-LHE PROVIMENTO, tendo em 
conta os fundamentos jurídicos da Tese de Repercussão Geral 
nº 257 do STF (RE 606.358), que não reconheceu a alegação 
de irredutibilidade de vencimentos e de direito adquirido, 
aplicando-se deste modo o abate remuneratório na forma do 
Ato da Mesa nº 1339/16, observado o disposto na Decisão de 
Mesa nº 3342/17.

DECISÃO DE MESA Nº 3548/17
Memo Procuradoria nº 191/17
Juliana Tongu Reinhold - RF 11419
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no § 
1º do artigo 3º do Ato 974/07, REFERENDA a designação da 
Procuradora Legislativa Juliana Tongu Reinhold, RF 11419, para 
prestar apoio técnico aos trabalhos da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Legislação Participativa, conforme solicitado no 
memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 3549/17
Memo Procuradoria nº 193/17
Fernanda de Pieri Mielli Franco Lima - RF 11483
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no 
§ 1º do artigo 3º do Ato 974/07, REFERENDA a designação 
da Procuradora Legislativa Fernanda de Pieri Mielli Franco 
Lima, RF 11483, para prestar apoio técnico aos trabalhos 
da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia, conforme solicitado no me-
morando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 3550/17
Memo. SGP-1 nº 020/17
Caio Cezar Maia de Oliveira - RF 11276
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no § 
1º do artigo 3º do Ato 974/07, REFERENDA a designação do 
servidor Caio Cezar Maia de Oliveira, RF 11276, para prestar 
apoio administrativo aos trabalhos das Comissões Permanentes 
e Temporárias da Câmara Municipal de São Paulo, conforme 
solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 3551/17
Memo. SGP-1 nº 021/17
Mônica de Fátima Nascimento Nader - RF 51982
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no § 1º do 
artigo 3º do Ato 974/07, REFERENDA a designação da servidora 
Mônica de Fátima Nascimento Nader, RF 51982, para prestar 
apoio administrativo aos trabalhos das Comissões Permanentes 
e Temporárias da Câmara Municipal de São Paulo, conforme 
solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 3552/17
Considerando a edição do Ato nº 1061/2009, que disci-

plinou a avaliação especial de desempenho a ser realizada no 
período do estágio probatório e criou a Comissão de Estágio 
Probatório, em atendimento ao disposto no art. 41, § 4º, da 
Constituição Federal;

Considerando que tal avaliação é condição para aquisição 
da estabilidade prevista no “caput” do art. 41 da Constituição 
Federal,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, no exercício de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
a avaliação especial de desempenho final apresentada pela 
Comissão de Estágio Probatório, em 30 de agosto de 2017, 
e CONFIRMA em seu cargo os servidores arrolados abaixo, 
iniciando-se a estabilidade no serviço público a partir da 
data imediatamente subsequente à do término do estágio 
probatório.
Nome RF Lotação
Ana Lucia Fernandes 11.181 SGP-41
Bruno Raphael Masetto 11.435 SGA-9
Glauber de Morais Ventrice 11.437 SGA-84
Mauro Tetuya Nishijo Honda 11.438 SGA-24
Daniel Aidar da Rosa 11.440 SGP-32
Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro 11.441 Procuradoria
Guilherme Zambelli Torrano 11.442 SGP
Felipe Ferreira Fairbanks 11.443 SGP-31
Enzo Aiello 11.444 SGA-36
Luiz Miguel Monge Fernandes Patta 11.445 SGA-13
Hildo Ascaneo 11.446 SGP-43
Patricia Regina Sato Yevenes 11.447 SGA-15
Luciana Aparecida Barros Antunes 11.448 SGA-12

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44098/17
EXONERANDO, a pedido, ANNA MARYLIA MANTOVANI AS-

CENCO, registro 230917, do cargo de Assistente Legislativo III, 
referência QPLC-5, do Gabinete de Liderança de Representação 
Partidária do NOVO, a partir de 11 de setembro de 2017.

PORTARIA 44099/17
NOMEANDO PERICLES VALVASSORI, para exercer, em co-

missão, o cargo de Assessor de Gabinete, referência QPLCG-3, 
no 47º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO – IPREM
Oswaldo Callero – Proc. 1324/17
Valkiria Harue Yamaguti Higa – Proc. 1243/17
Deferido. Providenciadas as certidões requeridas. Interessa-

dos, favor aguardar contato do IPREM que agendará a entrega 
das respectivas certidões, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru 
– Setor de Controle de Contribuição – térreo.

CÓPIA XEROGRÁFICA
Antonio Franceschini – Proc. 965/16
João Bezerra de Menezes – Proc. 1299/16
Roseli Sobral - Proc. 1175/17
Autorizo a extração das cópias requeridas, observando-se 

a legislação em vigor e o recolhimento das custas. Providenciar 
as cópias xerográficas requeridas, ficando à disposição do(a) 
interessado(a), em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP2
54ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA A SER 

REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE - EXPEDIENTE
PEQUENO EXPEDIENTE: ELISEU GABRIEL (PSB)
GRANDE EXPEDIENTE: ATÍLIO FRANCISCO (PRB)
II - PARTE - ORDEM DO DIA
Ficam mantidos os itens da 51ª Sessão Ordinária publicada 

no Diário Oficial em 05 de setembro de 2017.
51ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA 

A SER REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2017, LOGO 
APÓS A 54ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 225 /2014 , do Vereador ADILSON AMADEU (PTB)
Dispõe sobre a instalação de balcão com régua de tomadas 

e fornecimento de energia elétrica nos locais em que especifíca 
e da outras providências.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1384/17
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.400.000,00, 

com remanejamento de recursos, de acordo com a o Artigo 15, 
Parágrafo único da Lei nº 16.608/2016.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida no artigo 15 da Lei nº 16.608/2016, 
de 29 de dezembro de 2016, e visando possibilitar despesas 
inerentes às ações do Poder Legislativo, RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), com 
o remanejamento de recursos na própria atividade, às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
76.10.01.031.3014.2.008 Expansão e aperfeiçoamento 
 das atividades da CMSP
44.90.52.00.08 Equipamentos e Material Permanente 1.100.000,00
33.90.39.00.08 Outros Serviços de Terceiros – PJ 300.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, da 
seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
76.10.01.031.3014.1000 Expansão e aperfeiçoamento 
 das atividades da CMSP
44.90.51.00.08 Obras e Instalações 900.000,00
76.10.01.031.3014.2004 Expansão e aperfeiçoamento 
 das atividades da CMSP
44.90.39.00.08 Outros Serviços de Terceiros-PJ 500.000,00

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 12 de setembro de 2017.
ATO Nº 1385/17
Disciplina a pesquisa de preços para a aquisição de bens 

e prestação de serviços em geral, a prorrogação da vigência 
das Atas de Registro de Preços para a aquisição de bens e 
prestação de serviços em geral e dos Contratos Administrativos 
nas hipóteses de prestação de serviços de natureza continuada, 
bem como estabelece o IPC-FIPE como índice preferencial de re-
ajuste dos contratos administrativos e instrumentos congêneres 
firmados no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo.

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração 
Pública, especialmente, da legalidade, da eficiência e da eco-
nomicidade, bem como os princípios e regras que regem as 
contratações públicas visando à obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento dos 
procedimentos tendentes à renovação das Atas de Registro de 
Preços para a aquisição de bens e prestação de serviços em 
geral e dos Contratos Administrativos que envolvam prestação 
de serviços de natureza continuada;

CONSIDERANDO a conveniência de fixar procedimento, no 
âmbito do Legislativo Paulistano, nas hipóteses de prorrogação 
da vigência dos Contratos Administrativos ou instrumentos 
congêneres, nos termos do art. 57, incisos II e IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito 
desta Casa Legislativa, a matéria prevista no art. 46 do Decreto 
Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003 e no art. 6º, 
inciso III, alínea “b” e inciso IV do Decreto Municipal nº 56.144, 
de 1º de junho de 2015, de modo a se estabelecer critérios ob-
jetivos com o fito de assegurar a economicidade e a eficiência 
nas contratações e, finalmente;

CONSIDERANDO que é competência privativa da Câmara 
Municipal de São Paulo dispor sobre seu funcionamento e orga-
nização, nos termos do art. 14, III da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo;

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:

Art. 1º A pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
prestação de serviços em geral deverá seguir os parâmetros 
fixados no art. 4º do Decreto Municipal nº 44.279, de 24 de 
dezembro de 2003 e suas atualizações.

Art. 2º O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado até o limite de 12 (doze) meses e o 
prazo de vigência dos Contratos Administrativos que envolvam 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua 
poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses ou 
48 (quarenta e oito) meses, conforme previsto na Lei Geral de 
Licitações, quando comprovadamente vantajoso para a Admi-
nistração, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:

I – A Detentora/Contratada ou congênere tenha cumprido 
satisfatoriamente suas obrigações;

II – A Administração mantenha interesse na execução do 
objeto;

III – A Detentora/Contratada ou congênere manifeste ex-
pressamente interesse na prorrogação; e

IV – O valor da Ata de Registro de Preços/Contrato Admi-
nistrativo ou instrumento congênere permaneça economica-
mente vantajoso para a Administração.

Parágrafo único. A vantajosidade econômica prevista no in-
ciso IV do “caput” deste artigo será aferida mediante pesquisa 
de preços, nos moldes descritos no art. 1º deste Ato, que revele 
que os preços são compatíveis com os de mercado.

Art. 3º Decorrido 01 (um) ano de vigência do ajuste, o 
reajuste envolvendo insumos, materiais e serviços em geral 
deve se dar mediante aplicação de índices oficiais, previamente 
definidos no instrumento do ajuste, adotando-se, preferencial-
mente, o Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas – IPC-FIPE, guardada a correlação 
com as categorias constantes no referido índice de atualização.

Art. 4º Nos casos de prestação de serviços com alocação 
de mão de obra terceirizada nas dependências desta Casa Le-
gislativa, deve ser adotado o instituto da repactuação com base 
em Convenção Coletiva, Acordo Coletivo, Sentença Normativa 
ou em decorrência de lei, mediante demonstração analítica da 
alteração dos custos, salvo os insumos que deverão observar a 
regra prevista no art. 3º deste Ato.

Parágrafo único. Decorrido 01 (um) ano de vigência do 
ajuste, deverá ser realizada pesquisa de preços para o fim pre-
visto no parágrafo único do art. 2º deste Ato.

Art. 5º Nos casos em que o critério adotado para a contra-
tação for a menor taxa de administração ou o maior percentual 
de desconto, estes serão fixos e irreajustáveis durante o prazo 
de vigência do ajuste, inclusive prorrogações.

Art. 6º Sem prejuízo do disposto no art. 2º, as Unidades 
Gestoras das Atas de Registro de Preços e dos Contratos Ad-
ministrativos ou instrumentos congêneres, bem como a Equipe 
de Pesquisa de Mercado e Fornecedores – SGA. 22 desta Casa 
Legislativa, sempre que entenderem necessário à preservação 
do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazo-
nalidade de mercado referente a determinado bem ou serviço 
ou outras condições econômicas específicas, poderão solicitar a 
realização de pesquisa de preços.

Art. 7º Os casos omissos deverão ser submetidos à aná-
lise da Procuradoria desta Casa Legislativa e deliberação da 
Secretaria Geral Administrativa ou da Mesa Diretora, conforme 
o caso.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 12 de setembro de 2017.

 COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER

Pauta da 10ª Reunião Ordinária do ano de 2017
Data: 13/09/2017
Horário: 13:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar
Convidada:
Professora Dra. Soraya Smaili- Reitora da Universidade 

Federal do São Paulo, sobre a atual situação do Hospital São 
Paulo.

REQUERIMENTOS:
1) REQ. SAUDE 38/2017 - Autor: Ver. JULIANA CAR-

DOSO (PT) -  Senhora Presidenta e demais membros 
da Comissão de Comissão de Saúde, Promoção Social, 
Trabalho e Mulher,

Considerando o documento protocolado nesta comissão 
pelo Conselho de Saúde da região de Campo Limbo e M Boi 
Mirim sobre as precárias condições de atendimento do Hospital 
Municipal do Campo Limpo;

Considerando que o Secretário Municipal de Saúde não 
respondeu objetivamente nenhuma das questões apresentadas 
pelo Conselho de Saúde durante os trabalhados da Audiência 
Pública do dia 16/08/2017;

Considerando a importância desse Hospital para atender a 
população do extremo sul da cidade de São Paulo

Requeiro que o documento seja enviado a Secretaria 
Municipal de Saúde para prestar todos os esclarecimen-
tos sobre as denúncias, as medidas tomadas pelo poder 
público para solucionar os problemas e que seja marcada 
uma vistoria dessa comissão aquela unidade hospitalar, 
para verificar “in loco” a situação do Hospital Municipal 
de Campo Limpo.

2) REQ. SAUDE 39/2017 - Autor: Ver. JULIANA CAR-
DOSO (PT) - Senhora Presidenta e demais membros da 
Comissão de Comissão de Saúde, Promoção Social, Tra-
balho e Mulher,

Considerando o fechamento da UBS República, em 
virtude de no mês de janeiro ter o desabamento do forro 
da unidade;

Considerando que o Secretário Municipal de Saúde na 
época deu um prazo de 90 dias para realizar as reformas neces-
sárias e reabertura da UBS República;

Considerando que o Jornal Agora, de 31/08/2017, noticia 
que a Secretária Municipal de Saúde decidiu fechar definitiva-
mente a UBS República.

Requeiro que seja realizada uma Audiência Pública na 
Comissão de Saúde para debater a situação da UBS República, 
convidando a Secretaria Municipal de Saúde, o Conselho Muni-
cipal de Saúde e representantes da população usuária daquela 
unidade de saúde .

PROJETO:
3) PL 282/2016 - Autor: Ver. QUITO FORMIGA (PSDB) 

- TORNA OBRIGATÓRIO, A CRIAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL PARA SURDOS E SURDOCEGOS QUE PARTICIPAM 
DE EVENTOS PÚBLICOS E TEMPORÁRIOS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE 
DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E RELAÇÕES INTER-
NACIONAIS

REUNIÃO ORDINÁRIA
Data : 14 de setembro de 2017
Horário: 13:00 h
Local : Sala "A" Sérgio Vieira de Mello
Pauta :
- Estrutura e funcionamento da Secretaria de Direitos Hu-

manos e Cidadania;
- Projetos prioritários;
- Criação de canais de diálogo permanente com os segmen-

tos envolvidos com as ações da Secretaria.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Data : 15 de setembro de 2017
Horário: 19:00 h
Local : Teatro Oficina Uzina Uzona - Rua Jaceguai, 520, 

Bela Vista
Pauta :
- Projeto de requalificação dos baixos do Viaduto Julio de 

Mesquita Filho (conhecimento e debate de informações sobre a 
existência de projeto, conteúdo e proponentes)

- Projeto de Intervenção Urbana para o bairro da Bela Vista 
- PIU (conhecimento e

debate de informações sobre a existência de projeto, con-
teúdo e proponentes)

- Programa de Desestatização – bens, serviços e equipa-
mentos envolvidos no bairro da Bela Vista

- Ação da municipalidade na remoção de famílias dos bai-
xos do Viaduto Julio de Mesquita Filho

SUBCOMISSÃO SOBRE POLÍTICAS DE DROGAS ENVOL-
VENDO CENAS DE USO NA CIDADE DE SÃO PAULO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Data : 21 de setembro de 2017
Horário: 13:00 h
Local : Sala Tiradentes, 8º andar
Pauta : Pesquisas sobre desafios e boas práticas de Políticas 

Públicas de Álcool e Drogas
Subtemas:
"Relatório de Avaliação da Política Municipal sobre Drogas 

- Plataforma Brasileira de Políticas de Drogas"
"Atenção à saúde, direitos e o diagnóstico: políticas públi-

cas sobre drogas"
“Os impasses, desafios e limites da política de Redução de 

Danos no Brasil”

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO 
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE

Reunião Ordinária
Data: 13/09/2017
Horário: 11:00 h
Local : Sala Oscar Pedroso Horta - 1º subsolo
Pauta : Aprovação de requerimentos do Vereador Fernando 

Holiday e Alfredinho

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE MEIO AMBIENTE

REUNIAO EXTRAORDINÁRIA
Data : 02 de outubro de 2017
Local : Auditório Prestes Maia - 1º andar
Horário: 09:00 horas
Pauta : “Qual o papel do Zoológico no século XXI ?”

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

REUNIAO ORDINÁRIA
Data : 13 de setembro de 2017
Local : Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º subsolo
Hora : 11:00
Pauta : “Segurança no trânsito”

que nos termos regimentais, seja instaurada uma Subcomissão 
de estudo, acerca das Empresas de Aplicativos de Moto Frete e 
os profissionais moto frentistas no município, com 03 membros, 
por 90 dias.

Tal medida se faz necessária para que informações re-
sultantes de estudos mais aprofundados se centralizem nesta 
comissão pelo tema bem como seja procedida à verificação 
das inconsistências e ilegalidades observadas nos serviços 
prestados por estas empresas buscando se necessário proposi-
turas legislativas e de regulamentação para o setor no âmbito 
municipal.

Outrossim, tendo em vista o estudo antecipado da questão 
coloco o meu nome a disposição após ratificado pelos nobres 
pares para presidir esta Subcomissão.

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

Pauta da 18ª Reunião Ordinária do ano de 2017
Data: 13/09/2017
Horário: 14:00 h
Local: Sala Tiradentes - 8º andar
Indicações:
Indicação de membro para compor o Conselho Munici-

pal de Ciência,Tecnologia e Inovação CMCT&I para o biênio 
2016/2018;

Indicação de membro para compor a Comissão de Estudos 
sobre Políticas Públicas de Inovação e Tecnologia no âmbito da 
cidade de São Paulo, criada pelo RPP nº 06/2017.

Projetos:
1) PL 20/2012 - Autor: Executivo - GILBERTO KASSAB - 

INTRODUZ ALTERAÇÕES NO ARTIGO 13 DA LEI Nº 11.123, DE 
22 DE NOVEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE.

2) PL 545/2012 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB); Ver. 
ABOU ANNI (PV); Ver. CHICO MACENA (PT); Ver. MARTA COSTA 
(PSD); Ver. JUSCELINO GADELHA (PSB); Ver. FLORIANO PESARO 
(PSDB) - DETERMINA A REQUALIFICAÇÃO URBANA DA ÁREA 
LOCALIZADA NO ENTORNO DA RUA DA CONSOLAÇÃO, Nº 
2.423, NO BAIRRO DA CONSOLAÇÃO, SETOR 10, QUADRA 50, 
MATRÍCULA Nº 39649 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO, DESTINADO A SEDIAR 
O CINE BELAS ARTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3) PL 821/2013 - Autor: Ver. GOULART (PSD); Ver. JOSÉ 
POLICE NETO (PSD) - DISPÕE SOBRE O PLANO ESTRATÉGICO 
DE SEGURANÇA, DE AVALIAÇÃO DE RISCO E DE EVACUAÇÃO 
DOS EDIFÍCIOS QUE ABRIGAM INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

4) PL 535/2014 - Autor: Ver. ADILSON AMADEU (PTB) - 
DISPÕE SOBRE TERAPIA ASSISTIDA POR CÃES - PROJETO "CÃO 
TERAPIA" NOS LOCAIS QUE SE ESPECIFICA E DÁ´OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

5) PL 528/2016 - Autor: Ver. ANTONIO DONATO (PT) - 
INSTITUI OS "JOMI-JOGOS MUNICIPAIS DA PESSOA IDOSA" 
A SEREM REALIZADOS, ANUALMENTE, NO 1º SEMESTRE DE 
CADA ANO.

6) PL 360/2011 - Autor: Ver. QUITO FORMIGA (PSDB) - DE-
NOMINA PONTE JOSÉ DE PAIVA, A OBRA VIÁRIA INOMINADA, 
ERIGIDA SOBRE O CURSO D´ÁGUA DO CÓRREGO ARICAN-
DUVA, ALTURA DO Nº 273 DA AVENIDA ARICANDUVA, NAS 
CONFLUÊNCIAS: PRAÇA ASSADOUR KASSABIAN, RUA JULIO 
COLAÇO E PRAÇA GENERAL JOÃO FRANCISCO, BAIRRO E 
DISTRITO DE VILA MATILDE, SUBPREFEITURA DA PENHA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7) PL 494/2015 - Autor: Ver. JOSÉ POLICE NETO (PSD) - 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE NOME DA EMEI ESTRADA DO 
CORREDOR PARA EMEI VINICIUS DE MORAES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

8) PL 199/2016 - Autor: Ver. ANTONIO DONATO (PT) - ALTE-
RA A DENOMINAÇÃO DO "CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JARDIM CENTENÁRIO", LOCALIZADO NA AV. PARADA PINTO, 
259, VILA NOVA CACHOEIRINHA, PARA "CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL JARDIM CENTENÁRIO - DALVA BATISTA FORNO" 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9) PDL 32/2017 - Autor: Ver. OTA (PSB) - DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO PAULISTANO AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR DANIEL DE FARIA DIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

10) PL 220/2017 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) 
- DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DE CONS-
CIENTIZAÇÃO SOBRE AS AMILOIDOSES, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

11) PL 373/2017 - Autor: Ver. ADRIANA RAMALHO (PSDB) 
- ALTERA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA 
INCLUIR NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA CIDADE DE SÃO 
PAULO A "VIRADA FEMININA", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Requerimentos:
12) REQ. EDUC 43/2017 - Autor: Ver. TONINHO VESPOLI 

(PSOL) - Considerando o novo contrato de alimentação apre-
sentado para as escolas municipais;

Considerando que não houve estudos prévios apresenta-
dos;

Considerando o impacto do novo contrato na vida dos 
alunos da rede municipal de ensino;

Requeiro nos termos regimentais Audiência Pública, sobre 
o novo contrato de alimento escolar nas escolas Municipais da 
cidade de São Paulo. Convidamos o Secretário de Educação, um 
representante do Grupo Especial de educação Ministério Públi-
co (GEDUC), um representante do COMUSAN, um do Conselho 
de Alimentação Escolar (CAE), um da Comissão de acompanha-
mento da lei de alimentação escolar orgânica (16.140), um do 
Programa de Alimentação e nutrição da Secretaria Municipal da 
Saúde - Pman, um da Aliança pela Alimentação Saudável, tam-
bém Representantes dos Profissionais e das Famílias.

13) REQ. EDUC 46/2017 - Autor: Ver. CELSO JATENE (PR) 
- Requeiro, ao ilustre vereador Claudio Fonseca, Presidente 
da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, nos termos do 
parágrafo único do artigo 85 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Paulo, a convocação de audiência pública 
para tratar do encerramento de vários programas de artes mar-
ciais na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, em detrimento 
da população participante.

14) REQ. EDUC 47/2017 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT) 
- Considerando as recentes notícias que têm sido divulgadas a 
respeito da alimentação fornecida nas escolas municipais de 
São Paulo.

Considerando a Lei Federal nº 11.947/09 que em seu artigo 
14 dispõe que “Do total dos recursos financeiros repassados 
pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cen-
to) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações (...)”.

Considerando também a Lei Municipal 16.140/15 que dis-
põe sobre a obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos 
ou de base agroecológica na alimentação escolar.

Requeiro, nos termos e forma do Regimento Interno desta 
casa, à Comissão de Educação, Cultura e Esporte que en-
caminhe a Secretaria Municipal de Educação as seguintes 
solicitações:

Relação dos contratos ativos para fornecimento de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Cardápio de alimentos fornecidos aos alunos da rede muni-
cipal nos meses de maio, junho e agosto.


